
Supervisora do Setor de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (SEQVT – SRNE): Daniella Lisboa

Chefe do Serviço de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho (SSQVT – SRNE): Sacha Pinheiro

Coordenador de Gestão de Pessoas (COGP – SRNE): Carlos Eduardo Moreira

05 de outubro de 2022

Orientações sobre Atestados Médicos
Live da COGP SRNE



ATENÇÃO, SERVIDORES E CHEFIAS!

• O envio de atestados deve ser feito EXCLUSIVAMENTE pelo 
SOUGOV pelo próprio servidor;

• Prazo máximo para envio: 05 dias – a contar da data de início do 
afastamento;

• O servidor tem obrigação de informar o período de afastamento 
à chefia imediata;

• Chefia deve codificar o afastamento no SISREF do servidor.



CONHEÇA O FLUXO

Servidor(a)
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SEQVT
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afastamento



COMO ENVIAR O MEU 
ATESTADO?



PELO SOUGOV (APP ou SITE)

• O servidor deve acessar a opção Minha Saúde (na aba 
Autoatendimento) > Atestado > Incluir.

• Depois, é só fazer o upload da imagem do atestado 
médico, preencher os campos com os dados do 
atestado, e ao final, enviar.

• Dúvidas? https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-
informacao/faq/sou-gov.br/minha-saude/atestado/1-
como-incluir-atestado-de-saude-no-aplicativo-sou-gov-
br
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TENHA TODAS AS INFORMAÇÕES

• Período de afastamento

• Nome do médico ou dentista

• CRM do médico ou CRO do dentista

• CID (quando não informado - obrigatória submissão à perícia 
oficial)

• Nome do dependente em caso de licença para acompanhar 
pessoa da família



NÃO PERCA O PRAZO!

• Após o prazo de 5 dias o sistema não aceita inserção do 
atestado, sendo responsabilidade do servidor incluir o 
documento no SouGov dentro do prazo legal 
estabelecido.

• A não apresentação do atestado no prazo estabelecido, 
salvo por motivo justificado, caracteriza falta ao 
serviço, nos termos do art 5, §§ 4º e 5º do Decreto 
7003/09.



ENVIO PELO SEI, APENAS:

• Casos justificados de perda de prazo para envio pelo aplicativo (ex.: 
internamento, UORG cadastrada em unidade de outro órgão e 
atestado rejeitado)

• Processo SEI: atestado e despacho contendo dados funcionais do 
servidor, período de afastamento e JUSTIFICATIVA de não ter feito o 
envio pelo SOUGOV.

• As justificativas serão avaliadas pelo SEQVT SRNE.

• Processos sem justificativa serão devolvidos para o servidor.



GUARDE O SEU ATESTADO!

• Após a inserção do atestado via SouGov o servidor deverá 
manter sob sua guarda o atestado original.

• Para os afastamentos que exigirem a submissão à perícia 
oficial, será necessária a apresentação do atestado 
quando houver agendamento da avaliação pericial.



E AS DECLARAÇÕES?

• Declaração de comparecimento a consultas ou exames, bem 
como declarações de doação de sangue NÃO são atestados de 
afastamento.

• Devem ser encaminhados exclusivamente para a chefia
imediata, que é a responsável pela decisão da codificação a 
ser aplicada (INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 02, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2018).



ACOMPANHAMENTO DE FAMILIAR

• Licença para tratamento de pessoa da família (art. 83, Lei 8.112, de 1990 e 
Decreto 7.003, de 2009 e ON SRH/MP nº 03, de 23/02/2010, republicada 
em 18/03/2010):
✓Cônjuge ou companheiro;

✓Mãe e pai;

✓Filhos;

✓Madrasta ou padrasto;

✓Enteados;

✓Dependente que viva às expensas do servidor e conste de seu
assentamento funcional

• O CID do atestado deve ser o do familiar, e não de acompanhamento.



CADASTRO DE DEPENDENTE: COMO ALTERAR?

• Em Autoatendimento no SouGov.br, vá em “Solicitações” e clique 
no ícone "Cadastro de Dependentes.

• Para alterar o cadastro do dependente, basta clicar no ícone de 
editar localizado na frente do nome do dependente: 
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-
gov.br/cadastrar-dependentes/copy_of_cadastrar-dependente



ALÔ CHEFIAS!

Que código deve ser inserido no SISREF?

• 00248: afastamento de até 5 dias para tratamento da própria saúde, SE NÃO HOUVER 
mais de 14 dias de afastamento nos últimos 12 meses.

• 00249: afastamento de até 3 dias para acompanhar pessoa da família, SE NÃO HOUVER 
mais de 14 dias de afastamento para acompanhar pessoa da família nos últimos 12 
meses.

• 80124: afastamentos de mais de 5 dias para tratamento da própria saúde/ afastamentos 
de mais de 3 dias para acompanhar pessoa da família OU quando houver mais de 14 dias 
de afastamento nos últimos 12 meses.

• OBS: os códigos 90124 e 90224 (COVID) não devem mais ser utilizados.



DÚVIDAS? Contate seu gestor SIASS

Que código deve ser inserido no SISREF?

• Unidade SIASS SERGIPE: Sacha Lima Pinheiro (sacha.pinheiro@inss.gov.br);

• Unidade SIASS BAHIA: Raimundo Fernando de Carvalho Bahia (raimundo.bahia@inss.gov.br) e Ana 
Margarida Nunes dos Santos (ana.nsantos@inss.gov.br);

• Unidade SIASS CEARÁ: Leda Maria Pereira Chaves (leda.chaves@inss.gov.br);

• Unidade SIASS ALAGOAS: Daniely Tenório de Araújo (daniely.araujo@inss.gov.br);

• Unidade SIASS PARAÍBA: Juliana Atanásio de Freitas Santos (juliana.atanasio@inss.gov.br) e Luciana 
Leite Costa (luciana.costa@inss.gov.br);

• Unidade SIASS PERNAMBUCO: Daniella Cristina de Souza Lisboa (daniella.lisboa@inss.gov.br) e Monike
Cordeiro Gouveia (monike.gouveia@inss.gov.br);

• Unidade SIASS MARANHÃO: Teresa Cristina Vital de Sousa (teresa.vsousa@inss.gov.br);

• Unidade SIASS RIO GRANDE DO NORTE: Antônia Luciana da Silva (antonia.luciana@inss.gov.br) e Maria 
Teresa Queiros dos Santos (teresa.queiros@inss.gov.br);

• Unidade SIASS PIAUÍ: Maria de Fátima da Silva Magalhães (maria.smagalhaes@inss.gov.br)
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